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MODELO DE PEDIDO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO



Ao
NOME DO ÓRGÃO
Ref.: Processo nº 
Pregão Eletrônico Nº 
Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Prezados Senhores,
DADOS DA EMPRESA QUE ASSINOU O CONTRATO, por intermédio do seu representante legal DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL, vem por meio desta expor e solicitar o que segue.
Possuímos junto à NOME DO ÓRGÃO, Ata de Registro de Preços, oriunda do PE XX/XXX, cujo objeto é XXXXXXXXXX. O contrato foi firmado durante o segundo semestre de 2015, nesse interim vários fatos ocorreram no cenário econômico e financeiro do país, como o aumento da carga tributária, aumento no valor do frete e dos insumos, aumento do dólar, entre outros; fazendo com que as empresas tomassem medidas para evitar grandes perdas e até mesmo o fechamento de suas portas. Após assinatura da ATA nº XX/XXX, fomos surpreendidos com um reajuste, na espefa de 9,6%, e em dezembro de 2015, recebemos uma nova informação de aumento, essa passaria a vigorar em 01/02/2016, o qual seria na esfera de 24,9%. Na verdade, hoje não podemos esperar que o valor da resma, ou caixa, de papel permaneça estável, temos, na verdade, uma variação de preços, com reajustes mensais, ou semanais, fazendo com que precisemos rever todos os contratos que firmamos nesse período. A única certeza que temos é que manter o valor registrado em ATA nos trará prejuízos incalculáveis. Estamos vivendo um momento econômico muito delicado, e trazendo para o cenário atual, estamos nos deparando com recorrentes aumentos no valor da resma do papel. Durante o primeiro semestre do ano de 2015, os preços praticados no mercado já estavam mais elevados que os praticados no âmbito das licitações, inclusive em relação ao valor que fora registrado na ATA do PE XX/XXX Entendemos que o registro de preços não significa a aquisição do material registrado, mas precisamos estar cientes de que caso o objeto seja solicitado o mesmo deverá ser entregue nas condições firmadas. Infelizmente não temos como arcar com os custos adicionais devido a tais aumentos, sem que os mesmos reflitam na saúde financeira de nossa empresa, ou até mesmo de sua continuidade ou não. O valor da caixa de papel A4 branco foi registrado em R$ XX,XX (VALOR POR EXTENSO), sendo que só com o aumento de 24,3% da fabricante, o valor da caixa de papel está saindo por R$ XXX,XX (VALOR POR EXTENSO); já o valor do papel reciclado registrado foi de R$ XXX,XX (VALOR POR EXTENSO), e com o aumento estamos adquirindo a mercadoria por R$ XXX,XX (VALOR POR EXTENSO). Nesse valor ainda precisamos acrescenta os impostos incidentes da transação.
DOS FUNDAMENTOS LEGAIS DO PEDIDO
Por primar sempre pela excelência de seus processos e satisfação de nossos clientes, estamos expondo todas as dificuldades encontradas na tentativa de achar a solução mais benéfica para as partes.
Assim, com base no art. 65, II, “d”, da Lei 8.666/93[footnoteRef:1], e também no Decreto 7.892/2013 vimos por intermédio deste solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato firmado com este órgão, visto que os valores ora registrados em ATA não se concretizam com o atual cenário econômico que estamos vivendo. [1:  Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
II - por acordo das partes: 
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.] 

Conforme observamos, segundo apregoa a Lei, verificando-se uma situação de desequilíbrio financeiro do contrato, que se traduz na desproporção das condições econômicas originalmente pactuadas, impõe-se a adoção de medidas para recompor o equilíbrio perdido.
Nesta mesma linha de entendimento segue a Orientação Normativa nº 22 da AGU[footnoteRef:2] e acórdão do TCU[footnoteRef:3] dispondo que: [2:  Orientação Normativa da AGU nº 22, de 1º de Abril de 2009.]  [3:  Acordão n 313/2002 – Plenário (DOU, 09 set. 2002): (reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ainda que contrário a cláusula do edital)] 

“Orientação Normativa da AGU nº 22/09 - O reequilíbrio econômico-financeiro pode ser concedido a qualquer tempo, independentemente de previsão contratual, desde que verificadas as circunstâncias elencadas na letra “d” do inc. II do art. 65, da Lei nº 8.666, de 1993.
Acordão do TCU n 313/2002 – Plenário
31. Observo, ainda, que o princípio da vinculação ao Edital não pode impedir o reconhecimento da incidência de hipótese de necessidade de alteração das condições originais de pagamentos. Exatamente porque o próprio sistema positivado vigente a época dos fatos ora enfocados – e também que passou a vigorar como o advento da Lei n 8.666/93 – autoriza a modificação da avença original, quando se fizer necessária a retomada do equilíbrio econômico-financeiro. Assim sendo, há de se reconhecer que, nas situações em que se fizer necessária a repactuação para restauração desse equilíbrio, o princípio da vinculação aos termos do Edital cederá – obrigatoriamente – as normas que buscam preservar a compatibilidade entre o conjunto de encargos impostos ao particular e a remuneração”.
Inúmeras são as decisões do TCU, que tem reiterado a necessidade de a Administração Direta e Indireta respeitar o disposto no artigo 65 da Lei nº 8.666/93, e faz uma defesa veemente do equilíbrio financeiro dos contratos, in verbis:
Acórdão nº 1.595/2006-Plenário.
“Quanto à possibilidade do reequilíbrio econômico-financeiro do ajuste firmado com a Administração, devido à variação cambial, este Tribunal assim se posicionou: “É aplicável a teoria da imprevisão e a possibilidade de recomposição do equilíbrio contratual, em razão de valorização cambial. Precedente.” 
Trecho do Acórdão nº 25/2010 – TCU – Plenário 
“O combate ao enriquecimento sem causa exige, por derivação lógica, a manutenção da relação econômica estabelecida. Caio Tácito, mestre dos mais prestigiados, ensina em seu artigo ‘o Equilíbrio Financeiro nos Contratos Administrativos’ (RDA no. 187, pp. 90/93, jan/mar 2002) que esse equilíbrio se traduz no direito do outro contratante ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato administrativo, ou seja, à permanente equivalência entre a obrigação de fazer do contratante privado e a obrigação de pagar da administração pública” (grifo nosso) 
Não obstante, o direito ao reequilíbrio financeiro do contrato, por parte daqueles que contratam com o poder público, não tem data estabelecida para ocorrer, por uma questão de simples lógica. Verifica-se a necessidade de recomposição a partir do momento em que se perde o status quo financeiro original do contrato, sendo patente o seu resgate, através da concessão do reequilíbrio. In casu, resta comprovado que as compras que serão realizadas por este órgão sofrerão influência da alta variação cambial ocorrida no momento em que a proposta fora apresentada até a presente data, o que justifica a aplicação da alínea d do inciso II, da Lei 8.666/93. Tanto que o caso em tela não se trata de mero reajuste, posto que este se opere automaticamente, mas, diferentemente, a pretensão aqui deduzida importa em dilação probatória mediante sucinto processo administrativo a fim de que comprove a perda da equação econômico-financeira do contrato inicial, conforme se pode perceber. Conforme determina a já citada alínea “d” do disposto legal, o fato ensejador da recomposição dos preços em função da perda do equilíbrio financeiro do contrato pode até ser previsível, mas as consequências são imprevisíveis. 
Sobre a concessão do Reequilíbrio Econômico-financeiro, HELY LOPES MEIRELLES afirma que:
“O equilíbrio financeiro ou equilíbrio econômico do contrato administrativo, também denominado equação econômica ou equação financeira é a relação que as partes estabelecem inicialmente no ajuste, entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, do serviço ou do fornecimento. Em última análise, é a correlação entre o objeto do contrato e a sua remuneração, originariamente prevista e fixada pelas partes em números absolutos ou em escala móvel. Essa correlação deve ser conservada durante toda a execução do contrato, mesmo que alteradas as cláusulas regulamentares da prestação ajustada, a fim de que se mantenha o equilíbrio econômico, ou por outras palavras a equação financeira do contrato. ” (In ob. Cit. Pag. 161 – grifos e destaque de transcrição). 
Com efeito, diante do quadro fático ora apresentado, circunstâncias supervenientes e alheias a nossa vontade, salientamos que o atendimento/fornecimento dos produtos a este douto órgão, sem que haja um reajuste/ reequilíbrio de preço será totalmente prejudicial para nossa empresa. 
Com os últimos acontecimentos do mercado de papel, fica patente que, caso nossa empresa não consiga o reequilíbrio de preços os prejuízos serão inestimáveis podendo até mesmo decretar falência da empresa, pois teríamos que ou arcar com o compromisso firmado com o órgão, ou levaríamos multas e penalizações, ambas as escolhas se mostram prejudiciais à saúde financeira da empresa. 
Sabemos que a Administração Pública não tem o menor interesse em prejudicar as microempresas, estimulando até mesmo a participação dessas em licitações públicas para gerar um maior crescimento econômico. Nossa empresa como já dito não tem o controle dos aumentos dos papéis e se torna obrigada a comprar de apenas um fabricante, não restando outra possibilidade para cumprimento do contrato. Ademais, o aumento na ordem de 24,9% não diz respeito apenas ao fornecedor de papel de quem a empresa compra, mas sim de todos os grandes distribuidores e fabricantes de papel que dominam o mercado de papel do país.
A Requerida não tem o menor interesse de enriquecer às custas da Administração Pública, mas se preocupa com os prejuízos que este contrato pode trazer, visto que, com a ocorrência deste caso fortuito e força maior não poderá cumprir com o firmado em contrato, pois foram aumentos imprevisíveis, que não puderam ser evitados, mas que provocarão consequências graves para a empresa. 
DO PEDIDO 
Assim, solicitamos, a revisão do valor da caixa de papel A4 branco para R$ XXX,XX(VALOR POR EXTENSO) e o reajuste da caixa de papel reciclado para R$ XXX,XX(VALOR POR EXTENSO). Caso não seja possível o reajuste de Preços solicitados, pedimos encarecidamente que a NOME DA EMPRESA, seja liberada do compromisso assumido com V.Sas., e que nenhuma penalidade lhes seja imputada. Por oportuno solicitamos, também, que a decisão tomada pelo órgão gerenciador da ATA seja informada e tenha validade para todos os órgãos participantes. 

Nestes termos, 
Pede e aguarda deferimento. 

_______________________________________ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
CARGO 
Tel: 
E-mail: 
NOME DA EMPRESA
CNPJ – 
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